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ASSESSORIA ESPECIAL

Sobre o Projeto de Lei n. 49/96 - E, que

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

FORNECERA MÃO-DE-OBRA PARA MELHORIA

DE PREDIO"

Examinondo
A

o
__ Projeto supra

epígrofodo, verifico que deve ser baixado poro' Comissão de

Justiça, uma vez que Trofa-se de mõo-de-obrc fornecido pelo
Município, e esta precisaria de um orçamento para ser

apreciado pelo Legislativo.

Também sería importante se

fosse declíncdo a qualificação do empresa que
¡ró Iocor o referido prédio.

Agudo, 02 de setembro de 1996.
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